
INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
SBN quadra 2, lote 8, bloco N, Edifício CNC III - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-020

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.museus.gov.br
  

1 TERMO ADITIVO

Processo nº 01415.000880/2018-42

  

 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
17/2018, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, O INSTITUTO
BRASILEIRO DE MUSEUS – IBRAM
E A EMPRESA G.S.I SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

O INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS – IBRAM, autarquia federal vinculado ao
Ministério da Cidadania, criado pela Lei nº. 11.906, de 20 de janeiro de 2009, inscrito no
CNPJ nº. 10.898.596/0001-42, com sede em Brasília/DF, situado no Setor Bancário Norte -
SBN, Quadra 02, lote 8, Bloco “N”, Edifício CNC III – Brasília – DF, CEP 70.040-020, neste ato
representado pelo seu Diretor do Departamento de Planejamento e Gestão Interna,
Senhor DENIO MENEZES DA SILVA, nomeado pela Secretária Executiva do Ministério da
Cultura por meio da Portaria 894 de 11 de novembro de 2016, brasileiro, portador da Carteira
de Identidade nº 5.063.320 - IFP/RJ e do CPF nº 601.851.477-04, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a G.S.I SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 15.219.654/0001-88, estabelecida NA ade 19, Lote 18, Loja
204, Águas Claras/DF, CEP: 71.974-970, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela Senhora KELLY FRAGOSO SOUZA, brasileira, empresária, portadora da
Carteira de Identidade nº 00124799307, expedida pelo DETRAN-DF e do CPF
nº 602.612.261-34, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, que será regido pela Lei nº
8.666, 21 de junho de 1993, IN nº 05/2017 e 03/2017, legislação correlata, sob os termos e
condições a seguir estabelecidos:

 

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do
Contrato Administrativo nº 17/2018, por 12 (doze) meses, conforme Cláusula Segunda do
Instrumento Contratual e nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, devendo a
CONTRATADA manter durante a execução deste Termo Aditivo todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital e no Contrato.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm


2. DA VIGÊNCIA

2.1. O presente Termo Aditivo vigorará por 12 (doze) meses, a contar de
23/10/2019 (vinte e três de outubro de dois mil e dezenove) até 23/10/2020 (vinte e três de
outubro de dois mil e vinte).

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Geral da União, a cargo do Instituto Brasileiro de
Museus, obedecendo à seguinte classificação orçamentária: PTRES: 160005; Fonte: 0100;
Natureza de Despesa: 33.90.37; PI: C20004IB029.

3.2. Para tanto, foi emitida a Nota de Empenho 2019NE800451.

 

4. DO PREÇO

4.1. O recurso para atender as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo
ficará distribuída da seguinte forma:

 

Valor Anual Estimado da
Contratação
(12 meses)

Valor Mensal Estimado da
Contratação

R$ 748.440,99 R$ 62.370,08

 

Crédito Disponibilizado Valor
Exercício 2019 (23/10/2019 a

31/12/2019)
R$ 139.293,18

Exercício 2020 (1º/01/2020 a
23/10/2020)

R$ 609.147,81

Total: R$ 748.440,99

 

4.2.   Fica resguardado o direito a repactuação dos preços prevista no instrumento
contratual, desde que observado e cumprido todos os requisitos contratuais legais.

 

5. DA GARANTIA

5.1. A garantia contratual prestada deverá ser renovada pela CONTRATADA, na
forma prevista na Cláusula Décima do Instrumento Original, observando as disposições da
IN/MPDG nº 05/2017.

 

6. DA LEGISLAÇÃO 

6.1. Aplica-se à presente avença as disposições da IN SEGES/MP nº 05/2017 sobre
a fase de gestão do contrato.
 

7. DA PUBLICAÇÃO



7.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente
instrumento, nos termos do artigo 61, § único, da Lei nº 8.666/93.

 

8. DA RATIFICAÇÃO

8.1. Ficam ratificadas todas as Cláusulas e condições pactuadas no Contrato original
que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo.

  

E assim, por estarem ajustados e acordados, CONTRATANTE e CONTRATADA firmam o
presente Termo Aditivo, assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por KELLY FRAGOSO SOUZA, Usuário
Externo, em 09/10/2019, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Denio Menezes da Silva, Diretor(a) do
Departamento de Planejamento e Gestão Interna, em 10/10/2019, às 08:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0703549 e o código CRC 151415BA.

Referência: Processo nº 01415.000880/2018-42 SEI nº 0703549
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